
ANEXO D 
 

COMANDO DA AERONÁUTICA 

CAIXA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO DA AERONÁUTICA 

Av. Marechal  Câmara, 233 - 11 º andar - Castelo,  Rio de Janeiro,  

CEP - 20020 - 080 – Rio de Janeiro/RJ 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E 

SUPERVENIENTE 

(Modelo a ser redigido em papel timbrado do Proponente) 
 

À 
CAIXA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO DA AERONÁUTICA – CFIAe 

 
 
 
 

O Proponente, para fins de participação do Credenciamento no 001/2022, declara sob 
as penas da lei, que não existem fatos impeditivos de sua participação no presente 
Credenciamento e se compromete a comunicar a FORÇA AÉREA BRASILEIRA qualquer fato que 
venha a comprometer sua habilitação, inclusive durante a execução do contrato. 

 
 
 

 
Rio de Janeiro-RJ, de de 2023. 

 
 
 
 

_______________________________ 
                                                                                                                            Assinatura 

 


